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Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei  nº 873 de 2020  
12 dispositivos vetados 

VETO PARCIAL APOSTO POR “INCONSTITUCIONALIDADE E CONTRARIEDADE AO INTERESSE PÚBLICO” 

 

Autoria do projeto:  

- Randolfe Rodrigues - REDE/AP 

 

Relatorias: 
- Senador Senador Esperidião Amin (PP/SC) – Parecer de Plenário. 
- Deputado Dep. Cezinha de Madureira (PSD-SP) – Parecer proferido 
em plenário pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
pela Comissão de Finanças e Tributação e pela Comissão de Seguri-
dade Social e Família. 
 

Ementa do projeto de lei vetado: 

“Promove mudanças no auxílio emergencial instituído pela Lei nº 
13.982, de 2 de abril de 2020; e dá outras providências”. 

Assunto do Veto: 

Ampliação do auxílio emergencial 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L13982.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L13982.htm
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13.20.001 

- "caput" do § 3º do art. 20 
da Lei nº 8.742, de 7 de de-
zembro de 1993, com a re-
dação dada pelo art. 1º do 
projeto 
 
Considera-se incapaz de 
prover a manutenção da 
pessoa com deficiência ou 
idosa a família cuja renda 
mensal "per capita" seja 
igual ou inferior a 1/2 (meio) 
salário-mínimo. 

Conceito de in-
capaz de prover 
sua subsistência 

Origem: Emenda nº 54-PLEN (Substitu-
tivo), de autoria do senador Esperidião 
Amin. 
 
Justificativa: “Em primeiro lugar, ajusta-
se a redação da Lei nº 8.742, de 1993, no 
que diz respeito aos que são considerados 
incapazes de prover a manutenção da 
pessoa com deficiência ou idosa as famí-
lias terem renda mensal per capita seja 
igual ou inferior a 1/2 salário-mínimo. Di-
ante disso, perde sentido o art. 20-A apro-
vado do texto do PL nº 1.066, de 2020, e 
assim o revogamos.” (Parecer) 

“A propositura legislativa, ao manter de forma ob-
jetiva o valor do critério para a percepção do Be-
nefício de Prestação Continuada (BPC) no valor de 
1/2 salário mínimo, a partir de 1º de janeiro de 
2021, extrapola a decisão liminar exarada pelo Su-
premo Tribunal Federal na ADI 6357 e institui obri-
gação ao Poder Executivo, além de criar despesa 
obrigatória ao Poder Público, sem que se tenha in-
dicado a respectiva fonte de custeio, ausente 
ainda o demonstrativo do respectivo impacto or-
çamentário e financeiro no exercício corrente e 
nos dois subsequentes, violando assim, as regras 
do art. 113 do ADCT, bem como do arts. 16 e 17 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal e ainda do art. 116 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020 (Lei 
13.898, de 2019). Ademais, o dispositivo contraria 
o interesse público ao não se permitir a determi-
nação de critérios para a adequada focalização do 
benefício.” 
Ouvido o Ministério da Economia e da Cidadania. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8742.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8742.htm
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8083812&ts=1587676789255&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8083812&ts=1587676789255&disposition=inline
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13.20.002 

- § 1º do art. 2º da Lei nº 
13.982, de 2 de abril de 
2020, com a redação dada 
pelo art. 2º do projeto: 
 
O recebimento do auxílio 
emergencial está limitado a 
2 (dois) membros da mesma 
família, observado o dis-
posto no § 1º-A deste artigo. 

Recebimento do 
auxílio emergen-
cial por 2 mem-
bros da família 

Origem: Emenda nº 54-PLEN (Substitu-
tivo), de autoria do senador Esperidião 
Amin, com modificações redacionais pelo 
Substitutivo apresentado pelo relator na 
Câmara dos Deputados, Deputado Cezi-
nha de Madureira. 
Justificativa: “Em quarto lugar, apresen-
tamos um mudança acordada entre mim 
e o Ministério da Economia, foi a altera-
ção dos §§ 1º e 2º do art. 2º. No Parecer 
aprovado pelo Senador Alessandro Vieira, 
o § 1º do art. 2º do PL nº 1.066, de 2020, 
conforme redação aprovada oriunda da 
Câmara dos Deputados, somente permiti-
ria a substituição do Bolsa Família pelo 
auxílio emergencial, quando houvesse 
mais de um beneficiário deste auxílio, 
motivo pelo qual foi acatada emenda de 
redação que o desmembrou nos §§ 1º e 
2º. Porém, a nova redação que apresen-
tamos possibilita uma interpretação ex-
tensiva, segundo a qual um mesmo grupo 
familiar poderia receber dois auxílios 
emergenciais e um benefício do Bolsa Fa-
mília. A redação acima proposta resolve 
essa situação, deixando claro que: a) cada 
grupo familiar terá direito a no máximo 
dois benefícios; b) o auxílio emergencial, 
se mais vantajoso, substituirá o Bolsa Fa-
mília mesmo quando houver um único 
beneficiário”. (Parecer do relator no Se-
nado Federal) 
 
“Em relação às mudanças propostas para 
os §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.982, 

“A propositura legislativa, ao permitir a cumulati-
vidade do auxílio emergencial com o benefício do 
Programa Bolsa Família, gera insegurança jurídica 
por ser incongruente e incompatível com a reda-
ção do vigente § 2º do art. 2º do mesmo diploma, 
a qual dispõe que, entre o auxílio emergencial e o 
benefício do Programa Bolsa Família, prevalece o 
pagamento mais vantajoso , em ofensa, inclusive, 
ao art. 11 da Lei Complementar nº 95, de 1998, a 
qual determina que disposições normativas serão 
redigidas com clareza, precisão e ordem lógica.” 
Ouvido o Ministério da Cidadania. 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8083812&ts=1587676789255&disposition=inline
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1883298&filename=Tramitacao-PL+873/2020
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8083812&ts=1587676789255&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8083812&ts=1587676789255&disposition=inline
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de 2020, percebemos que a intenção é 
melhorar a disciplina da matéria, dei-
xando mais claro que o recebimento do 
Bolsa Família não é impeditivo para o re-
cebimento do auxílio emergencial, sendo 
ainda cumulável um auxílio com as trans-
ferências de renda do PBF, no âmbito de 
uma mesma família.” (Parecer do relator 
na Câmara dos Deputados) 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1883298&filename=Tramitacao-PL+873/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1883298&filename=Tramitacao-PL+873/2020
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13.20.003 

- § 1º-A do art. 2º da Lei nº 
13.982, de 2 de abril de 
2020, com a redação dada 
pelo art. 2º do projeto  
 
O recebimento do benefício 
do Programa Bolsa Família 
não exclui o direito ao auxí-
lio emergencial, sendo limi-
tado a cada grupo familiar o 
recebimento de até 2 (duas) 
cotas de auxílio emergencial 
ou de 1 (uma) cota de auxílio 
emergencial e 1 (um) bene-
fício do Programa Bolsa Fa-
mília. 

Recebimento do 
Bolsa Família e 
do auxílio emer-
gencial na 
mesma família 

Origem: Idem. 
Justificativa: Idem. 
 

Idem. 
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13.20.004 

- § 1º-B do art. 2º da Lei nº 
13.982, de 2 de abril de 
2020, com a redação dada 
pelo art. 2º do projeto  
 
O pescador artesanal po-
derá receber o auxílio emer-
gencial nos meses em que 
não receber o seguro-de-
feso, de que trata a Lei nº 
10.779, de 25 de novembro 
de 2003. 

Pescador artesa-
nal 

Origem: Emenda nº 29, de autoria do se-
nador Paulo Paim, acatada na forma da 
Emenda nº 54-PLEN (Substitutivo), de au-
toria do senador Esperidião Amin. 
Justificativa: “Emenda nº 29, do Senador 
Paulo Paim, que acrescenta no rol de ca-
tegorias profissionais para o recebimento 
do auxílio emergencial pescador artesa-
nal, independente de possuir ou não o Re-
gistro Geral da Pesca, e o cooperado ou 
associado em cooperativa ou associação 
de catadores e catadoras de materiais re-
cicláveis e da agricultura familiar: acata-
mos a Emenda como outras assemelha-
das.”  (Parecer) 

“A propositura legislativa, ao incluir o pescador ar-
tesanal no rol de beneficiários do auxílio emergen-
cial nos meses em que não receber o seguro-de-
feso, ofende o princípio da isonomia ou igualdade 
material insculpido no caput do art. 5º da Consti-
tuição da República, ante a inexistência de razões 
que justifiquem o tratamento diferenciado em re-
lação a outras categorias para o recebimento do 
referido benefício (v. g. ADI 3.330, Rel. Min. Ayres 
Britto, Tribunal Pleno, julgado em 03/05/2012; 
ADC 41, Rel. Min. Roberto Barroso, Tribunal Pleno, 
julgado em 08/06/2017). Ademais, o dispositivo 
institui obrigação ao Poder Executivo, além de 
criar despesa obrigatória ao Poder Público, sem 
que se tenha indicado a respectiva fonte de cus-
teio, ausente ainda o demonstrativo do respectivo 
impacto orçamentário e financeiro no exercício 
corrente e nos dois subsequentes, notadamente 
pelo fato de inexistirem indicadores em bancos de 
dados que apontem para o montante a ser despen-
dido pelo Erário, violando assim, as regras do art. 
113 do ADCT.” 
Ouvido o Ministério da Economia. 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8082936&ts=1587676792791&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8083812&ts=1587676789255&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8083812&ts=1587676789255&disposition=inline
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13.20.005 

- § 2º-A do art. 2º da Lei nº 
13.982, de 2 de abril de 
2020, com a redação dada 
pelo art. 2º do projeto 
 
Sem prejuízo de outras cate-
gorias profissionais, in-
cluem-se naquelas a que se 
refere a alínea "c" do inciso 
VI do caput deste artigo os 
que, de todas as etnias, 
exerçam profissão regula-
mentada por lei específica, 
desde que estejam devida-
mente inscritos no respec-
tivo conselho profissional; 
os pescadores profissionais 
artesanais e os aquicultores; 
os agricultores familiares; os 
arrendatários, os extrativis-
tas, os silvicultores, os bene-
ficiários dos programas de 
crédito fundiário, os assen-
tados da reforma agrária, os 
quilombolas e demais povos 
e comunidades tradicionais; 
os técnicos agrícolas; os tra-
balhadores das artes e da 
cultura, entre eles os auto-
res e artistas, de qualquer 
área, setor ou linguagem ar-
tística, incluídos os intérpre-
tes, os executantes e os téc-
nicos em espetáculos de di-
versões; os artistas, inscritos 

Inclusão de ca-
tegorias profissi-
onais como tra-
balhares infor-
mais para fins 

de concessão do 
auxílio emer-

gencial. 

Origem: Subemenda substitutiva global 
do Deputado Cezinha de Madureira (PSD-
SP). 
Justificativa: “As Emendas nº 1, 6, 7, 14, 
17, 21, 37, 38, 45, 47, 49, 50 e 55 buscam 
incluir entre os possíveis beneficiários do 
auxílio emergencial algumas categorias 
de trabalhadores. Esclareço aqui, mais 
uma vez, que o rol do § 2º-A do art. 2º da 
Lei nº 13.982, de 2020, oriundo do texto 
do Projeto de Lei nº 873, de 2020, do Se-
nado, é uma lista exemplificativa, não 
tendo o condão de excluir trabalhadores 
que lá não estão, tampouco de assegurar 
àqueles lá enumerados o recebimento do 
auxílio. Para receber o auxílio o trabalha-
dor tem de cumprir os requisitos previs-
tos naquele artigo, com destaque para as 
condições enumeradas nos incisos do ca-
put do art. 2º daquela Lei. No entanto, já 
acatamos, se não totalmente, aos menos 
parcialmente essas emendas já no substi-
tutivo que apresentamos, de forma são 
mantidas na subemenda substitutiva glo-
bal que apresentamos.” Parecer de Plená-
rio. 

“A propositura legislativa, ao especificar determi-
nadas categorias para o recebimento do auxílio em 
detrimento de outras, ofende o princípio da isono-
mia ou igualdade material insculpido no caput do 
art. 5º da Constituição da República, ante a inexis-
tência de razões que justifiquem o tratamento di-
ferenciado para o recebimento do benefício (v. g. 
ADI 3.330, Rel. Min. Ayres Britto, Tribunal Pleno, 
julgado em 03/05/2012; ADC 41, Rel. Min. Roberto 
Barroso, Tribunal Pleno, julgado em 08/06/2017), 
além de excluir da lei em vigor, os trabalhadores 
informais em situação de vulnerabilidade social 
em função da Covid-19. Ademais, a inclusão da ins-
crição nos respectivos conselhos profissionais para 
algumas categorias, como critério para elegibili-
dade do benefício, contraria o interesse público, 
ao limitar o alcance do auxílio, cujo pagamento já 
está em execução, além de gerar insegurança jurí-
dica por inserir requisitos que não podem ser veri-
ficados nos bancos de dados públicos existentes. 
Por fim, o dispositivo proposto, ao ampliar as hipó-
teses e o rol de beneficiários para o recebimento 
do auxílio emergencial, institui obrigação ao Poder 
Executivo, além de criar despesa obrigatória ao Po-
der Público, sem que se tenha indicado a respec-
tiva fonte de custeio, ausente ainda o demonstra-
tivo do respectivo impacto orçamentário e finan-
ceiro no exercício corrente e nos dois subsequen-
tes, violando assim, as regras do art. 113 do ADCT.” 
Ouvidos os Ministérios da Economia e da Cidada-
nia. 
 
 
 
 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1883882&filename=SSP+1+%3D%3E+PL+873/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1883882&filename=SSP+1+%3D%3E+PL+873/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1883882&filename=SSP+1+%3D%3E+PL+873/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1883878&filename=PEP+1+CCJC+%3D%3E+PL+873/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1883878&filename=PEP+1+CCJC+%3D%3E+PL+873/2020
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ou não no Cadastro Nacional 
de Empreendimentos 
Econômicos Solidários (Cad-
sol), no CadÚnico, no Cadas-
tro Nacional de Pontos e 
Pontões de Cultura, nos Ca-
dastros Estaduais de Cul-
tura, nos Cadastros Munici-
pais de Cultura ou no Sis-
tema Nacional de Informa-
ções e Indicadores Culturais 
(SNIIC); os cooperados ou 
associados de cooperativa 
ou associação de catadores 
e catadoras de materiais re-
cicláveis; os cooperados ou 
associados de cooperativa 
ou associação; os taxistas e 
os mototaxistas; os motoris-
tas de aplicativo; os motoris-
tas de transporte escolar; os 
trabalhadores do transporte 
de passageiros regular; os 
microempresários de vans e 
ônibus escolares; os cami-
nhoneiros; os entregadores 
de aplicativo; os diaristas; os 
agentes de turismo e os 
guias de turismo; os serin-
gueiros; os mineiros; os ga-
rimpeiros, definidos como 
aqueles que, individual-
mente ou de forma associa-
tiva, atuem diretamente no 
processo de extração de 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
“A propositura legislativa, ao permitir a cumulati-
vidade do auxílio emergencial com o benefício do 
Programa Bolsa Família, gera insegurança jurídica 
por ser incongruente e incompatível com a reda-
ção do vigente § 2º do art. 2º do mesmo diploma, 
a qual dispõe que, entre o auxílio emergencial e o 
benefício do Programa Bolsa Família, prevalece o 
pagamento mais vantajoso , em ofensa, inclusive, 
ao art. 11 da Lei Complementar nº 95, de 1998, a 
qual determina que disposições normativas serão 
redigidas com clareza, precisão e ordem lógica.” 
 Ouvido o Ministério da Economia e Cidadania. 
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substâncias minerais ga-
rimpáveis; os ministros de 
confissão religiosa e profissi-
onais assemelhados; os pro-
fissionais autônomos da 
educação física; os trabalha-
dores do esporte, entre eles 
os atletas, os paratletas, os 
técnicos, os preparadores fí-
sicos, os fisioterapeutas, os 
nutricionistas, os psicólogos, 
os árbitros e os auxiliares de 
arbitragem, de qualquer 
modalidade, incluídos os 
trabalhadores envolvidos na 
realização das competições; 
os barraqueiros de praia, os 
ambulantes, os feirantes, os 
camelôs e as baianas de aca-
rajé; os garçons; os maris-
queiros e os catadores de 
caranguejos; os artesãos; os 
expositores em feira de ar-
tesanato; os cuidadores; as 
babás; os manicures e os pe-
dicures, os cabeleireiros, os 
barbeiros, os esteticistas, os 
depiladores, os maquiado-
res e os demais profissionais 
da beleza reconhecidos pela 
Lei nº 12.592, de 18 de ja-
neiro de 2012; os empreen-
dedores individuais das ca-
tegorias de beleza, cosméti-
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cos, terapias complementa-
res, arte-educação e de ati-
vidades similares; os empre-
endedores independentes 
das vendas diretas; os am-
bulantes que comercializem 
alimentos; os vendedores 
de marketing multinível e os 
vendedores porta a porta; 
os sócios de pessoas jurídi-
cas inativas, dispensada a 
apresentação da Declaração 
de Informações Socioeconô-
micas e Fiscais (Defis); os 
produtores em regime de 
economia solidária, assim 
considerados os membros 
diretamente envolvidos na 
consecução do objetivo so-
cial de organizações coleti-
vas de caráter associativo e 
suprafamiliares que reali-
zem atividades econômicas 
permanentes, exceto as re-
lativas à intermediação de 
mão de obra subordinada, e 
cujos participantes sejam 
trabalhadores do meio ur-
bano ou rural que exerçam 
democraticamente a gestão 
das atividades e a alocação 
dos resultados; e os profes-
sores contratados que este-
jam sem receber salário." 
 



 

 
Elaborado pelo Serviço de Vetos – SLCN (Telefone: 3303-1086) 

Elaboração: 15/04/2020 

 Estudo do Veto nº 13/2020 
Secretaria Legislativa do Congresso Nacional – SLCN 

 

DISPOSITIVO VETADO ASSUNTO             ORIGE/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

13.20.006 

- § 3º do art. 2º da Lei nº 
13.982, de 2 de abril de 
2020, com a redação dada 
pelo art. 2º do projeto  
 
A pessoa provedora de famí-
lia monoparental receberá 2 
(duas) cotas do auxílio 
emergencial, independente-
mente do sexo. 

Família monopa-
rental 

Origem: Emenda nº 54-PLEN (Substitu-
tivo), de autoria do senador Esperidião 
Amin. 
Justificativa: “Em sexto lugar, é impres-
cindível estender a todo provedor de fa-
mílias monoparentais, independente do 
sexo, a dupla cota do auxílio emergencial 
criado, pois, mesmo que em menor nú-
mero, há famílias cujos homens susten-
tam sós os seus filhos e dependentes. Por 
questão de equidade, todos devem re-
cebê-la se vivem a mesma situação.” (Pa-
recer) 

“A propositura legislativa, ao ampliar o valor do 
benefício para as famílias monoparentais masculi-
nas, ofende o interesse público por não se prever 
mecanismos de proteção às mães-solo, que se 
constituem a grande maioria das famílias monopa-
rentais, em face de pleitos indevidos, e atualmente 
recorrentes, realizados por ex-parceiros que se au-
todeclaram provedores de família monoparental 
de forma fraudulenta, cadastram o CPF do filho, e 
impede, por consequência, a mulher desamparada 
de ter acesso ao benefício.” 
Ouvido o Ministério da Mulher, da Família e dos 
Direitos Humanos 

13.20.007 

- § 5º-A do art. 2º da Lei nº 
13.982, de 2 de abril de 
2020, com a redação dada 
pelo art. 2º do projeto 
 
Não são considerados em-
pregados formais, para efei-
tos deste artigo, aqueles su-
jeitos a contrato de trabalho 
intermitente com renda 
mensal inferior a 1 (um) sa-
lário-mínimo, nos termos da 
Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943. 

Trabalho inter-
mitente 

Origem: Emenda nº 25, de autoria do se-
nador Rogério Carvalho e Emenda nº 46, 
de autoria do senador Rogério Carvalho, 
acatadas na forma da Emenda nº 54-PLEN 
(Substitutivo), de autoria do senador Es-
peridião Amin. 
Justificativa: “Em sétimo lugar, julgamos 
que o texto do § 5º do art. 2º da norma 
sobre os empregos formais deve ficar 
mais claro, em especial, quando pretende 
atender os trabalhadores intermitentes 
ativos e inativos. Acreditamos e, atende-
mos a mudança proposta na Emenda nº 
25 ao PL nº 873, de 2020, proposta pelo 
Senador Rogério Carvalho, e Emenda nº 
46, da Senadora Zenaide Maia.” (Parecer) 

“A propositura, ao estabelecer o conceito de em-
pregados formais para efeitos do caput, gera inse-
gurança jurídica por dispor sobre matéria análoga 
da vigente Medida Provisória nº 936, de 2020, con-
duzindo ao entendimento de que um grupo de be-
neficiários teria direito a dois benefícios de natu-
reza semelhante, além de ofender o inciso III do 
art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração 
e a consolidação das leis, em razão do inadequado 
tratamento do mesmo assunto em mais de um di-
ploma legislativo.” 
Ouvido o Ministério da Cidaddania. 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8083812&ts=1587676789255&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8083812&ts=1587676789255&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8083812&ts=1587676789255&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8082906&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8083109&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8083812&ts=1587676789255&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8083812&ts=1587676789255&disposition=inline
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13.20.008 

- § 9º-A do art. 2º da Lei nº 
13.982, de 2 de abril de 
2020, com a redação dada 
pelo art. 2º do projeto  
 
As instituições financeiras 
públicas federais poderão 
contratar instituições não fi-
nanceiras de pagamento e 
de transferência de capital 
(fintechs) para a operaciona-
lização do pagamento. 

Contratação de 
instituições não 
financeiras 

Origem: Emenda nº 39, de autoria do se-
nador Fernando Bezerra Coelho, acatada 
parcialmente na forma da Emenda nº 54-
PLEN (Substitutivo), de autoria do sena-
dor Esperidião Amin. 
 
Justificativa: “Em oitavo lugar, há que se 
encontrar meios rápidos para que se 
atenda os anseios dos cidadãos, em espe-
cial os que se encontram fora do sistema 
financeiro tradicional, de receber o mais 
urgente possível o auxílio. Uma solução 
para o pagamento dos benefícios é en-
contrada, também, ao se estender a to-
das instituições financeiras públicas dos 
entes subnacionais sua operacionalização 
e seu pagamento, assim como possibilitar 
a transferência eletrônica para conta ban-
cária mantida em instituições não finan-
ceiras, tais como, as fintechs. Também, 
no espírito da Emenda nº 39 ao PL 873, de 
2020, do Senador Fernando Bezerra Coe-
lho, analisada à frente, acrescentamos ao 
texto: as agências lotéricas e dos Cor-
reios, na condição de correspondentes 
bancários”. (Parecer) 

“A propositura legislativa, ao dispor que as institui-
ções financeiras públicas federais poderão contra-
tar instituições não financeiras de pagamento e de 
transferência de capital (fintechs) para a operacio-
nalização do pagamento, cria despesa obrigatória 
ao Poder Público, sem que se tenha indicado a res-
pectiva fonte de custeio, ausente ainda o demons-
trativo do respectivo impacto orçamentário e fi-
nanceiro no exercício corrente e nos dois subse-
quentes, violando assim, as regras do art. 113 do 
ADCT.” 
Ouvido o Ministério da Economia. 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8082983&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8083812&ts=1587676789255&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8083812&ts=1587676789255&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8083812&ts=1587676789255&disposition=inline
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13.20.009 

- "caput" do art. 4º  
 
Não serão cessados ou redu-
zidos pelo poder público as 
aposentadorias, as pensões 
e os benefícios de prestação 
continuada de beneficiários 
idosos, de pessoas com defi-
ciência ou de pessoas com 
enfermidade grave durante 
o período de enfrentamento 
da Covid-19, emergência de 
saúde pública de importân-
cia internacional definida 
pela Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, exceto 
em caso de óbito. 

Continuidade do 
pagamento de 

aposentadorias, 
pensões e BPC 

Origem: Emenda nº 48, de autoria do se-
nador Alessandro Vieira, acatada parcial-
mente na forma da Emenda nº 54-PLEN 
(Substitutivo), de autoria do senador Es-
peridião Amin. 
 
Justificativa: “Emenda nº 48, do Senador 
Alessandro Vieira, que coloca garantia 
não serão cessados ou reduzidos pelo Po-
der Público aposentadorias, pensões e 
benefícios de prestação continuada de 
beneficiários idosos ou portadores de en-
fermidade grave, enquanto durar a pan-
demia de covid-19, exceto em caso de 
óbito: acatamos como relevante garan-
tia”. (Parecer) 

“A propositura legislativa, ao determinar a impos-
sibilidade de cessação ou redução do benefício de 
prestação continuada no período da pandemia, 
contraria o interesse público ao permitir que bene-
fícios irregularmente concedidos, seja por erro do 
Poder Público ou mediante fraude, sejam objeto 
de revisão por parte do Estado, em prejuízo a higi-
dez da política pública e aos cofres públicos.” 
Ouvido o Ministério da Economia e Cidadania. 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8083165&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8083812&ts=1587676789255&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8083812&ts=1587676789255&disposition=inline
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13.20.010 

- parágrafo único do art. 4º  
 
Encerrado o período a que 
se refere a Lei nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020, o 
disposto no caput deste ar-
tigo não afastará a aplicação 
das regras previstas no in-
ciso II do caput e nos §§ 1º, 
3º e 4º do art. 115 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 
1991, em relação aos bene-
fícios indevidos ou pagos 
além do devido. 

Benefícios inde-
vidos ou pagos 
além do devido 

Origem: Substitutivo apresentado pelo 
relator na Câmara dos Deputados, Depu-
tado Cezinha de Madureira. 
Justificativa: “[...] essa previsão não pode 
ser dar em prejuízo da recomposição do 
erário com o pagamento de benefícios in-
devidos ou além do devido nesse perí-
odo” (Parecer) 
 

Idem. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1883298&filename=Tramitacao-PL+873/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1883298&filename=Tramitacao-PL+873/2020
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13.20.011 

- inciso I do art. 5º  
 
o inciso I do § 3º do art. 20 e 
o art. 20-A da Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993 

Revogação do li-
mite para aferi-
ção de renda fa-
miliar per capita 
em famílias com 
pessoas com de-
ficiência ou ido-

sos. 

Emenda nº 54-PLEN (Substitutivo), de au-
toria do senador Esperidião Amin, com 
modificações redacionais pelo Substitu-
tivo apresentado pelo relator na Câmara 
dos Deputados, Deputado Cezinha de 
Madureira. 
Justificativa: “Em quarto lugar, apresen-
tamos um mudança acordada entre mim 
e o Ministério da Economia, foi a altera-
ção dos §§ 1º e 2º do art. 2º. No Parecer 
aprovado pelo Senador Alessandro Vieira, 
o § 1º do art. 2º do PL nº 1.066, de 2020, 
conforme redação aprovada oriunda da 
Câmara dos Deputados, somente permiti-
ria a substituição do Bolsa Família pelo 
auxílio emergencial, quando houvesse 
mais de um beneficiário deste auxílio, 
motivo pelo qual foi acatada emenda de 
redação que o desmembrou nos §§ 1º e 
2º. Porém, a nova redação que apresen-
tamos possibilita uma interpretação ex-
tensiva, segundo a qual um mesmo grupo 
familiar poderia receber dois auxílios 
emergenciais e um benefício do Bolsa Fa-
mília. A redação acima proposta resolve 
essa situação, deixando claro que: a) cada 
grupo familiar terá direito a no máximo 
dois benefícios; b) o auxílio emergencial, 
se mais vantajoso, substituirá o Bolsa Fa-
mília mesmo quando houver um único 
beneficiário”. (Parecer do relator no Se-
nado Federal) 
 
“Em relação às mudanças propostas para 
os §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.982, 

A propositura legislativa, ao manter de forma ob-
jetiva o valor do critério para a percepção do Be-
nefício de Prestação Continuada (BPC) no valor de 
1/2 salário mínimo, a partir de 1º de janeiro de 
2021, extrapola a decisão liminar exarada pelo Su-
premo Tribunal Federal na ADI 6357 e institui obri-
gação ao Poder Executivo, além de criar despesa 
obrigatória ao Poder Público, sem que se tenha in-
dicado a respectiva fonte de custeio, ausente 
ainda o demonstrativo do respectivo impacto or-
çamentário e financeiro no exercício corrente e 
nos dois subsequentes, violando assim, as regras 
do art. 113 do ADCT, bem como do arts. 16 e 17 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal e ainda do art. 116 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020 (Lei 
13.898, de 2019). Ademais, o dispositivo contraria 
o interesse público ao não se permitir a determi-
nação de critérios para a adequada focalização do 
benefício.” 
Ouvido o Ministério da Cidadania e Economia. 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8083812&ts=1587676789255&disposition=inline
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1883298&filename=Tramitacao-PL+873/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1883298&filename=Tramitacao-PL+873/2020
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8083812&ts=1587676789255&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8083812&ts=1587676789255&disposition=inline
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de 2020, percebemos que a intenção é 
melhorar a disciplina da matéria, dei-
xando mais claro que o recebimento do 
Bolsa Família não é impeditivo para o re-
cebimento do auxílio emergencial, sendo 
ainda cumulável um auxílio com as trans-
ferências de renda do PBF, no âmbito de 
uma mesma família.” (Parecer do relator 
na Câmara dos Deputados)  

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1883298&filename=Tramitacao-PL+873/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1883298&filename=Tramitacao-PL+873/2020
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13.20.012 

- inciso II do art. 5º  
 
o inciso V do "caput" do art. 
2º da Lei nº 13.982, de 2 de 
abril de 2020. 

Revogação do 
requisito do li-
mite de renda 
tributável no 

2018 

Origem: Subemenda substitutiva global 
do Deputado Cezinha de Madureira (PSD-
SP). 
Sem justificativa específica. 
 

“A propositura legislativa, ao permitir a cumulati-
vidade do auxílio emergencial com o benefício do 
Programa Bolsa Família, gera insegurança jurídica 
por ser incongruente e incompatível com a reda-
ção do vigente § 2º do art. 2º do mesmo diploma, 
a qual dispõe que, entre o auxílio emergencial e o 
benefício do Programa Bolsa Família, prevalece o 
pagamento mais vantajoso , em ofensa, inclusive, 
ao art. 11 da Lei Complementar nº 95, de 1998, a 
qual determina que disposições normativas serão 
redigidas com clareza, precisão e ordem lógica.” 
 Ouvido o Ministério da Economia e Cidadania. 
A propositura legislativa, ao especificar determina-
das categorias para o recebimento do auxílio em 
detrimento de outras, ofende o princípio da isono-
mia ou igualdade material insculpido no caput do 
art. 5º da Constituição da República, ante a inexis-
tência de razões que justifiquem o tratamento di-
ferenciado para o recebimento do benefício (v. g. 
ADI 3.330, Rel. Min. Ayres Britto, Tribunal Pleno, 
julgado em 03/05/2012; ADC 41, Rel. Min. Roberto 
Barroso, Tribunal Pleno, julgado em 08/06/2017), 
além de excluir da lei em vigor, os trabalhadores 
informais em situação de vulnerabilidade social 
em função da Covid-19. Ademais, a inclusão da ins-
crição nos respectivos conselhos profissionais para 
algumas categorias, como critério para elegibili-
dade do benefício, contraria o interesse público, 
ao limitar o alcance do auxílio, cujo pagamento já 
está em execução, além de gerar insegurança jurí-
dica por inserir requisitos que não podem ser veri-
ficados nos bancos de dados públicos existentes. 
Por fim, o dispositivo proposto, ao ampliar as hipó-
teses e o rol de beneficiários para o recebimento 
do auxílio emergencial, institui obrigação ao Poder 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1883882&filename=SSP+1+%3D%3E+PL+873/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1883882&filename=SSP+1+%3D%3E+PL+873/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1883882&filename=SSP+1+%3D%3E+PL+873/2020
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Executivo, além de criar despesa obrigatória ao Po-
der Público, sem que se tenha indicado a respec-
tiva fonte de custeio, ausente ainda o demonstra-
tivo do respectivo impacto orçamentário e finan-
ceiro no exercício corrente e nos dois subsequen-
tes, violando assim, as regras do art. 113 do ADCT.” 
Ouvidos os Ministérios da Economia e da Cidada-
nia. 

 


